
2. Um prémio de antiguidade como o que está em causa no processo 
principal está abrangido, na medida em que constitui uma condi
ção de emprego, pelo artigo 4. o , n. o 1, do acordo-quadro relativo a 
contratos de trabalho a termo, anexo à Directiva 1999/70, de 
forma que os trabalhadores contratados a termo se podem opor a 
um tratamento que, no que se refere à atribuição desse prémio, é, 
sem justificação objectiva alguma, menos favorável do que aquele 
de que beneficiam os trabalhadores permanentes que se encontram 
numa situação comparável. A natureza temporária da relação 
laboral de determinados funcionários públicos não é susceptível 
de constituir, por si só, uma razão objectiva na acepção deste 
artigo do acordo-quadro. 

3. A mera circunstância de uma disposição nacional como a do artigo 
25. o , n. o 2, da Lei 7/2007 relativa ao Estatuto dos Funcionários 
Públicos (Ley 7/2007 del Estatuto básico del empleado público), 
de 12 de Abril de 2007, não conter nenhuma referência à Di
rectiva 1999/70 não exclui que essa disposição possa ser consi
derada uma medida nacional de transposição desta directiva. 

4. O artigo 4. o , n. o 1, do acordo-quadro relativo a contratos de 
trabalho a termo, anexo à Directiva 1999/70, é incondicional e 
suficientemente preciso para poder ser invocado contra o Estado, 
por funcionários interinos, num órgão jurisdicional nacional, a fim 
de lhes ser reconhecido o direito a prémios de antiguidade, como os 
prémios trienais em causa no processo principal, relativamente ao 
período compreendido entre o termo do prazo imposto aos Estados- 
-Membros para a transposição da Directiva 1999/70 e a data da 
entrada em vigor da lei nacional que transpõe essa directiva para o 
direito interno do Estado-Membro em causa, sem prejuízo do 
respeito das disposições pertinentes do direito nacional relativas à 
prescrição. 

5. Apesar da existência, na regulamentação nacional que transpõe a 
Directiva 1999/70, de uma disposição que reconhece o direito dos 
funcionários interinos ao pagamento dos prémios relativos aos 
triénios de antiguidade, mas que exclui a aplicação retroactiva 
desse direito, as autoridades competentes do Estado-Membro em 
causa devem, por força do direito da União e visto tratar-se de 
uma disposição do acordo-quadro relativo a contratos de trabalho 
a termo, anexo à Directiva 1999/70, com efeito directo, conferir a 
esse direito ao pagamento dos prémios efeito retroactivo a contar 
da data do termo do prazo imposto aos Estados-Membros para a 
transposição desta directiva 
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Recorrente: AceaElectrabel Produzione SpA (representantes: L. 
Radicati di Brozolo e M. Merola, avvocati) 

Outras partes no processo: Comissão Europeia (representante: V. 
Di Bucci, agente), Electrabel SA (representantes: L. Radicati di 
Brozolo e M. Merola, avvocati) 

Objecto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal de Primeira Instân
cia (Primeira Secção) de 9 de Setembro de 2009 no processo 
T-303/05, AceaElectrabel Produzione SpA/Comissão, pelo qual 
o Tribunal de Primeira Instância não deferiu o pedido de anu
lação da Decisão da Comissão de 16 de Março de 2005, 
2006/598/CE, relativa ao auxílio estatal que a Itália — Região 
do Lácio — tenciona conceder a favor da redução das emissões 
de gases com efeito de estufa (JO 2006, L 244, p. 8) 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A AceaElectrabel Produzione SpA suportará, além das suas pró
prias despesas, as apresentadas pela Comissão Europeia. 

3. A Electrabel SA suportará as suas próprias despesas. 
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(«Sexta Directiva IVA — Artigo 26. o — Regime especial das 
agências de viagens e dos organizadores de circuitos turísticos 
— Âmbito de aplicação — Venda de bilhetes de ópera, sem 

prestações adicionais») 
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Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof
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